
LONDRINA - PR, 02 de Abril de 2025

À

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF

   - 

BRASÍLIA - DF

Referência : PREGÃO ELETRONICO Nº 90003/2025 

Data de Abertura dia 10/03/2025 às 9:00

Proposta : 18354

Prezados Senhores,

        Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta.

Condições gerais da proposta:

Validade da Proposta: 90 dias

Prazo de Entrega    : Conforme Edital

Pagamento           : Conforme Edital

Banco(s) para depósito:

BANCO SICOOB - Agência 4355 - Conta Corrente 57.919-0

Item Nosso Código Qtde Und Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$ Total Item R$

001 1.000 PCT 16,95 16.950,00"Lençol descartável: Deverá ser

confeccionado em TNT (100%

Polipropileno), cor branca.

Possui gramatura de 20

g/m². Dimensões: 2,1 de

comprimento X 0,90 de largura

(admitindo-se 5% para mais ou para

menos); deverá ser confeccionado

com elástico nas barras;

características adicionais: não

estéril, hipoalergênico e atóxico.

Pacote com 10 unidades. Deverá

possuir registro na ANVISA."
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Marca: ANADONA

Preço Unitário: DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS

Total Item: DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS

Valor Total da Proposta R$: 16.950,00 - DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS

Declaramos que nos sujeitamos às normas do presente Edital, à Lei Federal nº 14.133 e suas alterações, bem como

as demais Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas as normas incidam sobre a presente Licitação.

Os Produtos cotados apresentam seus preços inclusos de impostos, taxas e frete.



Declaramos que esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de abertura da

licitação.

O prazo para entrega dos materiais será de até 60 (sessenta) dias CORRIDOS, contados a partir da

retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou da assinatura do Contrato.

Apresento garantia de 30 (trinta) dias, conforme estabelecido no item 10 do Anexo I do Edital.

Declaro que entregarei o(s) material(s) comprovadamente novo(s) e sem uso, uma vez que não será(ão)

aceito(s) material(is) reutilizado(s) ou reformado(s).

Declaramos  ainda,  que  nos  preços  estão  inclusos  todos  os  tributos,  fretes,  tarifas e demais despesas

decorrentes

da execução do objeto.	



CND Municipal: 035708990-10



DECLARA que a empresa

atende  a  todos  os  requisitos  de  habilitação  para  participação  em  procedimentos licitatórios, bem como

RESPONSABILIZA-SE

pelas  transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive

os atos

praticados  diretamente  ou  por seu representante, nos termos da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, adotado no

âmbito do DF

através do Decreto n° 44.330 de 16 de março de 2023.



DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos

no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens:

a)  constituídos  por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira

de

Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos

nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o menor volume

possível;
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e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem

economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

h) que possuam certificação de procedência de produtos.



DECLARA que não incorre nas vedações

previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.					

				

Agradecemos  a  oportunidade  e  nos  colocamos à disposição dos Senhores para dirimir quaisquer dúvidas que se

fizerem necessárias para um melhor entendimento de nossa proposta.



Dados do responsável pela assinatura na ATA/CONTRATO: 			

AILSON ANTONIO DA COSTA - CPF N° 535.257.289-72 - RG: 4488056-3

CARGO: SOCIO PROPRIETARIO 			

EMAIL: empenhos@modelolicit.com.br - Telefone:(43) 98812-1410

AILSON ANTONIO DA COSTA

Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO

RG : 4488056-3

CPF: 535.257.289-72

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI
Avenida Robert Koch, 1553 - CEP : 86037-010 - Aragarça - LONDRINA - PR

Fone: (43) 98812-1410 - E-mail: comercial@modelolicit.com.br
C.N.P.J: 32.708.161/0001-20

Página 3/3
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DA 
COSTA:535257289
72

Assinado de forma digital 
por AILSON ANTONIO DA 
COSTA:53525728972 
Dados: 2025.04.02 
15:07:11 -03'00'



 

ANADONA Comércio e Confecções LTDA - Rua Dois, 115 - Jd. Presidente Dutra - Guarulhos - SP  

LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 2,00 x 0,90 – SOFT – BRANCO 
CÓD. 078 ou 826 

 
 
 
 
 
 

Imagem Ilustrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CADASTRO ANVISA: 80175340005  

CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 5407.10.29      

ORIGEM: NACIONAL 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

 COMPOSIÇÃO     100% Polipropileno, atóxico – Não estéril 

 LARGURA             900mm com variação de +/- 50mm 

 COMPRIMENTO    2000mm com variação de +/- 50mm 

 ELÁSTICO             Fixado nas extremidades do produto.                        

INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

 PROPRIEDADES VISUAIS: O produto deve estar livre de qualquer material estranho, buraco, 

rasgo, mancha, sinal de umidade. 

 ODOR: O produto não deve ter nenhum odor diferente do odor característico do material. 

 EMBALAGEM: Embalados em embalagens plásticas de PEBD virgem (embalagem primária) e 

acondicionado em caixas de papelão e fardos plásticos (embalagem secundária) contendo as 

seguintes informações: Dados do fabricante, descrição do material, código do material, quantidade, 

número do lote, mês de fabricação, validade, Registro ANVISA. 

 VALIDADE: 2 anos a partir da data de fabricação. 

 MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO INDICADO: Óxido de Etileno “ETO”. 

 MÉTODO DE DESCARTE: Conforme os protocolos estabelecidos do estabelecimento onde se 

fará a utilização. 


